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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30/ 11 / 2023   5ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 30/11/2023 – (QUINTA- 

FEIRA)

I - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROJETO DE LEI N° 607/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVID BRANDÃO E DE SAÚDE DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44347_texto_integral

II - PROJETOS DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

2. PROJETO DE LEI N° 089/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O POLO 
DE FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS 
AGROSILVIPASTORIS NA MESORREGIÃO DO OESTE 
MARANHENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DAVID BRANDÃO 
E DE ASSUNTOS ECONÔMICOS – RELATOR DEPUTADO 
JÚLIO MENDONÇA
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38837_texto_integral

3. PROJETO DE LEI N° 093/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O DIA DA 
PREVENÇÃO E DO COMBATE À CRIMINALIDADE, ÀS 
DROGAS E AO USO EXCESSIVO DE REDES SOCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUPRESSIVA) – RELATOR DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38851_texto_integral

III - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

4. REQUERIMENTO N° 492/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DANIELLA, SOLICITANDO O ENVIO DE 
MANIFESTO DE REPÚDIO À CONDUTA DO VEREADOR 
DANIEL BARROS DA CIDADE DE CAXIAS/MA, POR SEU 
PRONUNCIAMENTO REALIZADO NO DIA 18 DE OUTUBRO 
DE 2023, NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS/
MA, ONDE O MESMO OFENDEU A HONRA DA DEPUTADA 
DANIELLA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45690_texto_integral

5. REQUERIMENTO N°499/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL, SOLICITANDO QUE APÓS OUVIDO O 
PLENÁRIO, SEJA SUBMETIDO AO REGIME DE TRAMITAÇÃO 
DE URGÊNCIA, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-

SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE LEI Nº 
001/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45720_texto_integral

6. REQUERIMENTO N°501/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, SOLICITANDO QUE 
SEJA ENCAMINHADA MENSAGEM DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES AO PROFESSOR E EX-DEPUTADO 
CRISTOVAM DERVALMAR RODRIGUES TEIXEIRA FILHO, EM 
VIRTUDE DE SUA ELEIÇÃO PARA O CARGO DE PRESIDENTE 
DA ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO MARANHÃO E DA UEMASUL (APRUEMA), NO 
ÚLTIMO DIA 14 DE NOVEMBRO, PARA O BIÊNIO 2024-2025.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45722_texto_integral

IV - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

7. REQUERIMENTO N° 493/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
RETIRE DE PAUTA, DE TRAMITAÇÃO E SEJA ARQUIVADO O 
PROJETO DE LEI Nº 682/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45705_texto_integral

8. REQUERIMENTO N° 494/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
RETIRE DE PAUTA E QUE SEJA ARQUIVADO O PROJETO DE 
LEI Nº 675/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45706_texto_integral

9. REQUERIMENTO N°500/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ARISTON, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENCAMINHADA MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES 
DO SR. ANTONIO ROMUALDO BARBOSA OLIVEIRA, VICE-
PREFEITO DE BACABEIRA, GRANDE LÍDER POLÍTICO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45721_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 30/11/2023 – QUINTA-FEIRA

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 733/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE     CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO FAROL DO BEM EDUCAÇÃO ESPORTE 
E LAZER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 734/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS E SIMILARES, NO CASO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 735/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA O PLANO DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO 
FEMININO NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

4. PROJETO DE LEI Nº 736/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REVOGA A LEI 10.246/2015 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA NO CAMPO E NA CIDADE 
COECV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 737/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS RESPONSÁVEIS PELA PRODUÇÃO 
DE SHOWS E EVENTOS DE ASSEGURAR A ENTRADA 
FACILITADA DE ITENS DESTINADOS AO CONSUMO PRÓPRIO, 
A FIM DE GARANTIR O BEM-ESTAR DO PÚBLICO, EM TODO 
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TERRITÓRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 738/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE A 
PRIORIDADE DE CIRURGIA REPARADORA, PELO SISTEMA DE 
SAÚDE ESTADUAL, PARA MULHER VÍTIMA DE AGRESSÃO, 
DA QUAL RESULTE DANO A SUA INTEGRIDADE FÍSICA OU 
ESTÉTICA.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
7. PROJETO DE LEI Nº 721/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE CRIAÇÃO DA COMISSÃO INTRA-
HOSPITALAR DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA 
HOSPITAIS PÚBLICOS, PRIVADOS E FILANTRÓPICOS COM 
MAIS DE 80 LEITOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

8. PROJETO DE LEI Nº 722/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O DIA 
ESTADUAL DA JUVENTUDE RURAL A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE EM 15 DE JULHO.

9. PROJETO DE LEI Nº 723/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O 
CALENDÁRIO DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

10. PROJETO DE LEI Nº 724/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O SELO DE 
LOGÍSTICA REVERSA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

11. PROJETO DE LEI Nº 725/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO OFICINA DE SONHOS.

12. PROJETO DE LEI Nº 726/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DE INFORME ESTADUAL 
PARA O REGISTRO DE CASOS DE LEISHMANIOSE, 
LEPTOSPIROSE E ESPOROTRICOSE EM ANIMAIS ATENDIDOS 
POR VETERINÁRIOS E TORNA A NOTIFICAÇÃO DESSAS 
DOENÇAS COMPULSÓRIAS.  

13. PROJETO DE LEI Nº 727/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE OS 
DIREITOS DAS MULHERES SURDAS OU MUDAS VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA AO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM 
PROFISSIONAL PROFICIENTE EM LIBRAS. 

14. PROJETO DE LEI Nº 728/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS SENSORIAIS 
VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS, 
NO ESTADO DO MARANHÃO.  

15. PROJETO DE LEI Nº 729/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO ESTADUAL 
DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA E SÍNDROME DE DOWN. 

16. PROJETO DE LEI Nº 730/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE OS CARTÓRIOS DISPONIBILIZAREM 
CERTIDÕES DE ÓBITO, NASCIMENTO E CASAMENTO EM 
ESCRITA BRAILLE.  

17. PROJETO DE LEI Nº 731/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE 
FORNECIMENTO GRATUITO DE ÁGUA POTÁVEL EM EVENTOS 
DE GRANDE PORTE, BEM COMO A VEDAÇÃO À PROIBIÇÃO 
DO PORTE DE GARRAFAS PRÓPRIAS E INDIVIDUAIS DE ÁGUA 
EM EVENTOS QUE OCORRAM NO ESTADO DO MARANHÃO.

ORDINÁRIA 4ª E ULTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 706/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE DISPÕE SOBRE 
A DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS 
PARA USO DOS ÓRGÃOS DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, 
MILITAR E RODOVIÁRIA, DESDE QUE COMPROVADO O 
INTERESSE PÚBLICO NA SUA UTILIZAÇÃO, E ESTABELECE 
PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA VEÍCULOS 
APREENDIDOS EM RAZÃO DA LEI DE DROGAS (LEI Nº 11.343, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2006).

2. PROJETO DE LEI Nº 707/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA EVITAR ACIDENTES COM 
ANIMAIS SILVESTRES NAS RODOVIAS ESTADUAIS.

3. PROJETO DE LEI Nº 708/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI A 
SEMANA ESTADUAL DE COMBATE À FOME, À MISÉRIA E À 
DESIGUALDADE.

4. PROJETO DE LEI Nº 709/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO DIREITO A DOIS DIAS FOLGA ANUAL 
PARA O TRABALHADOR REALIZAR EXAME PREVENTIVO 
DE CÂNCER DE PRÓSTATA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 710/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI BLITZ 
ITINERANTE DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO AO 
CONSUMO EXCESSIVO DE BEBIDA ALCOÓLICA PARA 
ADULTOS COM RESTRIÇÃO DE ACESSO AOS ADOLESCENTES 
TENDO O ACOMPANHAMENTO COM PROFISSIONAIS 
DE PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

6. PROJETO DE LEI Nº 711/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE O USO 
DA TELEPSICOLOGIA DE AJUDAR E COMBATE A DEPRESSÃO 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 712/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, APLICAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DA TELEMEDICINA NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI Nº 713/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE VEDA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO A PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
RIFAS.

9. PROJETO DE LEI Nº 715/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DE PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO E 
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL ÀS PESSOAS COM IDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 40 (QUARENTA) ANOS, NO ESTADO 
DO MARANHÃO.

10. PROJETO DE LEI Nº 716/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO “SELO DE CONFORMIDADE DIGITAL” PARA 
EMPRESAS QUE ATUAM NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

11. PROJETO DE LEI Nº 717/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO DA EMPRESA AMIGA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A EMPRESAS DO 
SETOR PÚBLICO E PRIVADO QUE UTILIZEM PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR NA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS 
COMERCIALIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO 
ESTADO DO MARANHÃO.

12. PROJETO DE LEI Nº 718/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 
E DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÕES 
SUSTENTÁVEIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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DO ESTADO DO MARANHÃO.

13. PROJETO DE LEI Nº 719/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA DE FORMAÇÃO CIDADÃ NAS 
ESCOLAS DAS REDES DE ENSINO, PÚBLICA E PRIVADA, DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

14. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
085/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE À DRA. 
JACIRA DO NASCIMENTO SERRA.

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
086/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO SENHOR 
VALDEMIRO SANTIAGO DE OLIVEIRA.

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
087/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC COSTA, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO “MARIA 
ARAGÃO” AO DESEMBARGADOR ANTÔNIO FERNANDO 
BAYMA ARAÚJO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em vinte e nove de novembro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Davi 

Brandão.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Fernando 

Braide.
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, Antônio Pereira, 
Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, 
Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, 
Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, 
Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida e Zé Inácio.  Ausentes 
o Senhor Deputado Aluízio Santos, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Júnior França, Mical Damasceno, Rildo Amaral e Wellington do Curso. 

I – ABERTURA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer a 
leitura do Texto Bíblico e da Ata da Sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (lê Texto Bíblico e Ata) – Ata 
lida, Senhora Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO (lê Expediente).

PROJETO DE LEI Nº 738 / 2023

Estabelece a prioridade de cirurgia 
reparadora, pelo Sistema de Saúde 
Estadual, para mulher vítima de agressão, 
da qual resulte dano a sua integridade 
física ou estética.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a prioridade no atendimento de cirurgia 

reparadora, pela rede de saúde estadual, para mulher vítima de agressão, 
da qual resulte dano à sua integridade física ou estética.

Parágrafo único. Caracteriza-se o dano físico e estético disposto 
neste caput, quando a mulher passar a apresentar, em decorrência 
de agressão, qualquer deformidade ou deficiência em relação aos 
parâmetros físico e estético.

Art. 2º Os hospitais e centros de saúde estaduais, após a efetiva 
comprovação da agressão sofrida pela mulher e da existência de danos 
à integridade da vítima, adotarão as medidas para que sejam realizados 
os atendimentos e procedimento cirúrgicos necessários.

§ 1° A comprovação de deficiência ou deformidade em 
decorrência de agressão deverá ser atestada por laudo médico.

§2° Os hospitais e centros de saúde estaduais, ao receberem 
vítimas de violência, deverão informar-lhes, no atendimento, da 
possibilidade de prioridade no acesso gratuito ao procedimento 
cirúrgico para reparação e para as providências necessárias para 
sua realização.

Art. 3º Para efeito da realização do dispositivo neste, o Poder 
Público deverá adotar, entre outras, as seguintes ações:

I - instalação de um modelo assistencial que contemple equipes 
de especialistas em psicologia, assistência social e cirurgia plástica;

II - realização periódica de campanhas de orientação e publicidade 
institucional com produção de material didático a ser distribuído para 
a população alvo;

III - distribuição gratuita de produtos farmacológicos durante o 
pré-operatório e o pós-operatório;

IV - encaminhamento para clínica especializada dos casos 
indicados para contemplação diagnóstica ou tratamento, quando 
necessário; e,

V - controle estatístico dos casos de atendimentos.
Art. 4º Fica o Poder Público autorizado a celebrar contratos e 

outras formas de parceria com organismos públicos ou privados, com o 
objetivo de viabilizar o que trata nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA
A violência contra mulher no Estado do Maranhão tem atingido 

números vultuosos produzindo grave repercussão psicossocial às 
vítimas. Fato que se comprova por meio de inúmeras pesquisas que 
a relevância da violência contra a mulher, a prevalência, recorrência e 
gravidade, evidenciam a premente necessidade de intervenções mais 
efetivas por parte do Poder Público.

Ocorre que mesmo diante da busca constante desta Casa 
Legislativa em defender os direitos da população que tanto sofre e 
padece em nosso Estado, em especial as mulheres maranhenses, os 
dados são alarmantes no que diz respeito a garantia dos direitos das 
mulheres vítimas de agressão.

Em pesquisa realizada pela Universidade Estadual do Maranhão 
em parceria com outras entidades de ensino entre os anos de 2011 a 
2019, com base em dados secundários de notificações de violência 
contra mulheres em idade reprodutiva (10 a 49 anos), obtidos no 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação do Departamento 
de Informática do Sistema Único de Saúde, Foram registrados 12.275 
casos no estado, com predomínio dos episódios de vitimização entre 
mulheres na faixa etária de 20 a 29 anos (n=3.863; 31,5%), na raça 
parda (n= 8.883; 72,4%) e com escolaridade entre a 5º e 8ª série do 
ensino fundamental (n= 3.200; 26,1%). Verificou-se o predomínio de 
violência contra a mulher perpetrada de repetição (n= 4.784; 39,0%), 
com ocorrência na residência da vítima (n= 8.374; 68,2%), sendo 
praticada sobretudo na forma de violência física (n= 8.239; 67,1%) e 
tendo parceiro íntimo como principal perpetrador.

Nesse cenário, é cediço que a violência doméstica requer 
tratamento diferenciado quanto à abordagem, sendo necessária 
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atendimento cauteloso e prioritários às vítimas, que em sua maioria 
se veem sozinhas e perpetuam o convívio com seu abusador por não 
possuírem apoio e nem proteção.

Em detrimento disso é que se pretende abarcar um tratamento 
prioritário dada a urgência de tratamento em que uma mulher vítima 
de violência doméstica se encontra, reduzindo os riscos de possível 
retorno a convivência com o agressor, com intenso e facilitado apoio 
psicológico e em caso de agressão físicas, que sejam adotadas medidas 
cirúrgicas prioritárias às vítimas.

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas na 
aprovação deste Projeto de Lei que põe em evidência as mulheres 
vítimas de agressão, a fim de mitigar prejuízos severos à saúde física 
e mental dessas maranhenses. Este Projeto merece prosperar haja vista 
que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO EM 30.11.2023

PROJETO DE LEI Nº 739 / 2023

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DA PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM EVENTOS 
DE CUNHO SEXUAL, DE APOLOGIA 
A IDEOLOGIAS DE GÊNERO, DE 
EXIBIÇÃO DE CENAS ERÓTICAS E 
PORNOGRÁFICAS, DE INCITAÇÃO 
AO CRIME, AO USO DE ÁLCOOL, 
TABACO, DE DROGAS E AFINS.

Art. 1 - Fica proibida a participação de crianças e adolescentes 
em eventos de cunho sexual, apologia a ideologias de gênero, exibição 
de cenas eróticas, pornográficas, incitação ao crime, incentivo ao uso 
de álcool, tabaco, uso de drogas e afins em todo o território do Estado 
do Maranhão.

Art. 2 - Destaca-se também que tal proibição inclui as Paradas 
do Orgulho LGBTQIA +, as marchas pela liberação ao uso de drogas e 
afins, desfiles carnavalescos durante a noite e madrugada.

§1º - Os eventos descritos no artigo 2º desta Lei somente poderão 
ter participação de crianças e adolescentes com o parecer do Ministério 
Público do Estado do Maranhão da Vara da Infância e Juventude e 
expressa autorização do Poder Judiciário.

§2º – Os pareceres deverão obedecer às normas contidas nos 
artigos 74 e seguintes da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
(Estatuto da Criança e do Adolescente)

Art. 3 - A obrigação do cumprimento desta Lei será de 
responsabilidade dos realizadores do evento, dos patrocinadores, dos 
pais ou responsável legal pela criança e adolescente.

Art. 4 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023 - DR.YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa resguardar o desenvolvimento 

saudável e integral de crianças e adolescentes, protegendo-os de 
situações que possam comprometer a integridade física, emocional 
e moral. É imperativo reconhecer que crianças e adolescentes são 
vulneráveis e merecem uma proteção especial da sociedade e do Estado.

Outrossim, crianças e adolescentes estão em fase de formação da 
personalidade e dos valores. Expor essa faixa etária a eventos de cunho 
sexual, apologia a ideologias que possam gerar confusões identitárias, 

exibição de conteúdo erótico e pornográfico, bem como incitação ao 
crime, álcool, tabaco e drogas pode comprometer seu desenvolvimento 
saudável, influenciando negativamente suas escolhas futuras.

Nesse sentido, a legislação internacional, como a Convenção 
sobre os Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário, estabelece 
a obrigação de proteger crianças e adolescentes de qualquer forma de 
exploração prejudicial ao bem-estar. Este Projeto de Lei alinha-se a 
esses princípios, reforçando o compromisso do país com os direitos 
humanos. Além disso, a proposta contribui para o combate à exploração 
infantil e à pornografia infantil, crimes que têm sérias consequências 
para as vítimas e para a sociedade como um todo.

Dessa forma, ao proibir a participação em eventos que promovam 
a incitação ao crime, o Estado, além de previnir comportamentos 
desviantes, também desempenha um papel fundamental na construção 
de uma sociedade mais justa e equitativa.

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação do 
presente projeto pelos nobres pares desta Casa. 

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023 - DR.YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 089/2023

CONCEDE O TÍTULO 
DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR BRUNO SANTOS 
CARVALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. É concedido o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor 
Bruno Santos Carvalho.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023 - Guilherme Fonseca Paz - 
Deputado Estadual – Patriota

Justificativa
Bruno Santos Carvalho nasceu em Teresina/PI em 03 de abril de 

1982. Primogênito em uma família de três filhos (seus irmãos Fábio 
Carvalho e Luiza Carvalho), foi criado sob a égide de uma educação 
voltada para a construção do conhecimento. Segundo seus pais 
Joao Conrado de Amorim Carvalho e Maria Inês Santos Carvalho a 
educação e o conhecimento devem ser incansavelmente perseguidos. 
Logo cedo ingressou na escola, destacando-se entre os colegas pela 
simpatia, facilidade em fazer amizades, senso de humor e capacidade 
de aprendizado. Frequentou muitas escolas em diferentes cidades 
em função da necessidade de acompanhar seus pais que, por força 
do trabalho, tiveram que assumir desafios nas mais diversas praças 
brasileiras. Assim, esteve nas cidades piauiense de Castelo do Piauí, 
Esperantina, Campo Maior, Água Branca, Teresina e Picos, e parte dos 
estudos também em Fortaleza/CE.

Essas constantes mudanças aprimoraram sua capacidade de 
construir novos laços, absorver diferentes culturas e fortalecer uma de 
suas principais características pessoais, a imediata aceitação em novos 
grupos de amigos, a socialização. Também garantiram uma formação 
intelectual ímpar, o que ajudou a galgar rapidamente as etapas da 
formação escolar. Aos oito anos já se destacava na escola a ponto de 
se fazer necessária a sua transferência para escolas de maior exigência, 
o que obrigou a se afastar da casa dos pais para residir com os avós na 
capital e, assim, frequentar escolas à altura das suas necessidades. Saiu 
de Água Branca/PI para Teresina/PI.

Aos vinte e um anos já estava colando grau no bacharelado de 
direito, logrando aprovação no Exame da Ordem dos Advogados do 
Brasil no primeiro teste a que se submeteu. Dessa forma, pôde iniciar 
sua trajetória como advogado, trabalhando inicialmente em escritórios 
dos seus antigos mestres da faculdade, que não hesitaram em lhe 
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convidar para compor a equipe.

Depois de adquirir a experiência necessária, Bruno decidiu 
seguir uma carreira solo, abrindo seu próprio escritório de advocacia 
e construindo uma carteira de clientes que lhe dá a sustentação não 
apenas financeira, mas também profissional pelo prazer de exercer a 
profissão que lhe permite defender os interesses de quem precisa da 
intervenção judicial e, dessa forma, ajudar ao próximo.

Participou ativamente na OAB/MA como Presidente da Comissão 
de Segurança Pública e Cidadania, contribuindo também em outras 
comissões e na realização de importante trabalhos acadêmicos dentro 
da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Maranhão.

Em Coroatá/MA, juntamente com a Igreja Católica, levou 
conhecimentos básicos de cidadania para os mais necessitados, assim 
como ainda presta assistência jurídica para a população de baixa renda 
da zona rural da ilha de São Luís e também das cidades próximas, como, 
por exemplo, Bacabeira, Rosário, Santa Rita, Pinheiro, Guimarães, 
Alcantara, Bequimão, São Bento e muitas outas.

Em razão da contribuição para a comunidade desta capital, Bruno 
Carvalho recebeu o título de cidadão Ludovicense, ainda em 2016, pela 
Câmara Municipal de São Luís.

Sua paixão pelo trabalho só é menor que o amor que tem pela 
família. Nesse aspecto, além de ter sido um filho e irmão dedicado, 
amigo e sempre prestativo, Bruno levou consigo esses mesmos atributos 
quando conheceu a também advogada Alice Salmito. Paixão à primeira 
vista, o jovem casal de advogados decidiu unir-se em matrimônio, 
constituindo uma nova família que já conta com dois rebentos, João 
Guilherme e Marina. A chegada dos herdeiros elevou a alegria do casal 
e dos avós, tios e primos, todos agora dedicados a cuidar e enchê-los 
de mimos.

Há quase trinta anos, seguindo seus pais e irmãos, veio a se radicar 
no Maranhão, residindo em São Luís, cidade em que prontamente 
se identificou e onde escolheu para fincar raízes. São Luís se tornou 
também um caso de paixão à primeira vista a ponto de Bruno nela 
constituir família e criar seus filhos.

Bruno conta agora com 41 anos de idade. Desfruta de excelente 
reputação entre seus pares e entre juízes, promotores e demais 
operadores da justiça no Estado do Maranhão e em todo o país. É, 
também, muito valorizado pelos clientes, colaboradores e parceiros, 
todos eles plenamente satisfeitos com os resultados alcançados nas mais 
diversas demandas que contam com sua participação.

Há, ainda, uma longa carreira a ser trilhada. Bruno sabe 
da necessidade do aprendizado constante, da eterna busca pelo 
conhecimento e, exatamente por isso, dispensa considerável parte do 
seu tempo no autodesenvolvimento, no estudo de novas abordagens 
processuais e na aquisição de bagagem para melhor atender aos seus 
clientes.

Além do bacharelado em Direito, é especialista em Direito 
Ambiental, conta com amplos conhecimentos em Direito Empresarial e 
Comercial, como também na seara Eleitoral e Trabalhista. 

Ante o Exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 
matéria.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023 - Guilherme Paz - Deputado 
Estadual – Patriota

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 091/2023

Dispõe sobre a Utilização do 
Diário da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão como meio oficial 
de publicação e divulgação de seus atos 
administrativos. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art.12 do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º – Fica definido o Diário da Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão, como meio oficial de publicação e divulgação de 
seus atos administrativos, bem como das comunicações em geral.

Art.2º. Excepcionados os casos nos quais a legislação imponha 
publicação em veículo específico, a publicação no Diário da Assembleia 
substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro meio de publicação 
oficial.

Art.3º. Com a entrada em vigor desta Resolução, será dispensada 
a necessidade de publicação dos atos descritos no art.1º no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se

PLENÁRIO DO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, São Luís-MA, 30 de novembro 
de 2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, Deputado Antônio 
Pereira – Primeiro Secretário, Deputado Roberto Costa – Segundo 
Secretário

REQUERIMENTO Nº 499 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após ouvido o Plenário, seja submetido ao regime 
de tramitação de Urgência, para discussão e votação em Sessão 
Extraordinária a realizar-se logo após a presente Sessão, o Projeto de 
Lei Nº 001/2023 de minha autoria, na forma do substitutivo.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 28 de novembro de 2023. – Rafael - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 500 /2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro que após ouvida a Mesa, seja 
encaminhada mensagem de pesar aos familiares de Antonio Romualdo 
Barbosa Oliveira, vice Prefeito de Bacabeira, grande líder político 
e cidadão bacabeirense que ajudava diretamente e diariamente a 
população local:

“A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão externa o seu 
mais profundo pesar pela perda irreparável de Romualdo”, falecido, 
na segunda-feira, 25/09/2023, deixando eternas saudades a família e 
amigos. Rogamos ao Senhor Deus que conforte e abençoe a todos nesse 
momento de profunda dor e pesar”.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023. - ARISTON RIBEIRO - 
DEPUTADO ESTADUAL

 REQUERIMENTO Nº 501 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que após 
ouvido o Plenário, que seja encaminhada Mensagem de Aplausos 
e Congratulações ao  Professor e ex-deputado Cristovam Dervalmar 
Rodrigues Teixeira Filho, em virtude de sua eleição para o cargo de 
presidente da Associação dos Professores da Universidade Estadual 
do Maranhão e da UEMASUL (APRUEMA), no último dia 14 de 
novembro, para o biênio 2024-2025.

O Professor Cristovam, maranhense, tem uma extensa carreira 
acadêmica, com mestrado em Engenharia da Computação, graduação 
em Engenharia Mecânica, e pós-graduação em Estatística pela UEMA. 
Sua dedicação à educação é demonstrada por sua experiência como 
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professor de Física no Colégio Marista de 1995 a 2005, e agora como 
professor do Departamento de Matemática na UEMA.

Além de suas realizações acadêmicas, o professor Cristovam 
ajudou para o desenvolvimento do estado como Engenheiro, Diretor 
de Operações da Caema e exerceu o papel de deputado estadual em 
2015 - 2016.

Diante desses feitos, congratulo o professor Cristovam 
Dervalmar Rodrigues Teixeira Filho por sua eleição como presidente da 
APRUEMA e pela confiança que seus colegas lhe depositaram. Acredito 
que sua liderança será fundamental para fortalecer a representação dos 
professores e contribuir para o aprimoramento contínuo da educação 
superior no Maranhão.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman. 
São Luís – MA, 28 de novembro de 2023 - Guilherme Paz - Deputado 
Estadual – Patriota

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO – Expediente lido, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido, encaminhado à publicação. Vamos suspender a Sessão 
aqui, por cinco minutos. Declaro reaberta a Sessão. 

III – ORDEM DO DIA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Vamos passar para a Ordem do Dia. Parecer nº 939 de 2023 da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em Redação Final ao Projeto de 
Lei nº 037/2023, de autoria da deputada Andreia Martins Rezende (lê). 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Parecer aprovado. Vai à sanção. Projeto de 
Lei nº 579/2023, de autoria do Poder Executivo (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei n° 607/2023, 
de autoria do deputado Wellington do Curso. O deputado Wellington 
está ausente. Vamos transferir para a próxima Sessão. Projeto de Lei 
n° 633/2023, de autoria da deputada Janaína Ramos, que também está 
ausente. Vamos transferir para a próxima sessão. Projeto de Lei n° 
394/2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda (lê). Com pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator 
Deputado Fernando Braide, e de Educação, Desportos, Ciência e 
Tecnologia relator Deputado Ricardo Rios. Deputado Ricardo, pode 
encaminhar a votação.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem 
revisão do orador) - Bom dia a todos e a todos! Senhora Presidente, 
Senhoras Deputadas, Senhores Deputados, povo do Maranhão que 
nos acompanha por meio da TV Assembleia, aqui na Casa, na galeria, 
nos demais canais de comunicação, por meio das redes sociais. Esse 
projeto, senhora presidente, que o encaminho para apreciação do 
Plenário, hoje, ele estabelece diretrizes para prestação de serviço de 
psicologia e assistência social na rede pública de educação básica do 
Estado. Na verdade, ele visa, Deputado Júlio Mendonça, suprir uma 
lacuna estadual que existe com relação a regulamentação desse tema. 
Já existe uma Lei Federal nº 13.935/2019 que determina que as equipes 
multiprofissionais que atendem as escolas tenham profissionais das 
áreas de Psicologia e Assistência Social e não havia ainda uma Lei 
Estadual que determinasse e que definisse os parâmetros para que o 
Estado fizesse também essa inclusão nas equipes. Então, esse projeto, 
Deputado Carlos Lula, visa suprir essa lacuna, de antemão, eu agradeço 
V. Ex.ª e toda Comissão de Constituição e Justiça por ter aprovado o 
substitutivo que eu encaminhei para dar legalidade a matéria, justamente 
para que não houvesse invasão de competência com relação a atribuição 
privativa do Executivo estadual. E esse Projeto é importante, senhoras 
deputadas, senhores deputados, sob vários aspectos. Ele visa que 
esses profissionais atuem em diversas áreas, eles vão atuar buscando 
as famílias em situação de vulnerabilidade, identificando situações 
de vulnerabilidade nas próprias famílias que podem levar à evasão 
escolar ou redução do desempenho escolar, ou seja, eles vão identificar 
situações de vulnerabilidade nas escolas e vão atuar tanto no ambiente 

escolar quanto nas famílias. Ele vai também atuar nas escolas e nas salas 
de aula, identificando situações de bullying, identificando situações, 
de depressão, situações de vulnerabilidades emocionais, depressão, 
ansiedade, enfim, vários outros agravos, de ordem emocional, que 
podem também afetar os nossos estudantes. Então, esse projeto vai 
ter essa perspectiva, vai atuar também identificando professores que 
estejam também submetidos a cargas elevadas de estresse, ou seja, 
nossos educadores, eles têm também essa possibilidade de terem, 
realmente, situações complicadas de estresse, por conta do próprio dia a 
dia das escolas. E nós não podemos delegar nossos professores a função 
de dar esse acompanhamento a nossos alunos. Então, o objetivo desse 
projeto é dotar as escolas, as equipes multiprofissionais que atendam às 
escolas desses profissionais que vão dar essa assistência tão necessária 
para nossos alunos, evitando situações de evasão, evitando situações 
de baixo desempenho escolar e evitando situações que podem levar a 
questões mais graves, como é o caso de violência nas escolas. Então, 
esse é o projeto que nós apresentamos, aqui na Casa e que pedimos a 
boa colhida e aprovação dos colegas deputados. E eu tenho certeza que 
também vai ser bem recepcionado pelo Governador do Estado, porque 
vai representar um ganho na atividade educacional nas escolas e vai 
possibilitar que nossos professores, nossos alunos, enfim, todo o corpo 
que compõe nossas escolas tenha uma atenção mais efetiva, além, é 
claro, de oportunizar a esses profissionais um novo campo de atuação, 
ou seja, nossos profissionais das áreas de Psicologia e Assistência 
Social. Além de tudo, vão dispor também de mais um campo de trabalho 
extremamente importante, extremamente necessário para a educação do 
nosso estado. Então, colegas deputados, esse é o projeto que está sendo 
submetido, e eu peço a aprovação dos nobres colegas. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de Lei aprovado. Vai ao segundo 
turno. Projeto de Lei 433/2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda, 
que denomina de Doutor José da Costa Almeida o Hospital Regional de 
Chapadinha, localizado no mesmo município, com o parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Deputado 
Glalbert Cutrim. Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão de 
Ordem) - Senhora presidente, permita-me aqui da bancada. Eu acredito 
que a senhora conheça o Dr. José, ele foi o primeiro médico da região 
de Chapadinha, 52 anos dedicados à medicina, exerceu também 
função pública, foi prefeito do município de 83 a 88, foi secretário 
também, diretor do hospital, então, é um profissional que tem uma 
história construído naquela região, e eu acredito que Vossa Excelência 
conheça a história do Dr. José Almeida. Então, eu acredito que seja uma 
homenagem justa e digna, pois é um profissional realmente que merece 
o reconhecimento desta Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Conheço, reconheço e estou totalmente de acordo com o projeto, 
deputado.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA - Muito 
obrigado, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto de lei aprovado. Vai ao segundo turno. Projeto de 
Resolução Legislativa nº 83/23, de autoria do Deputado Guilherme 
Paz (lê). Com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Relator Deputado Yglésio. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto de Resolução aprovada. Vai à promulgação. Projeto de 
Resolução Legislativa nº 066/23, de autoria do Deputado Leandro 
Bello (lê). Com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Relator Deputado Fernando Braide. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Resolução Legislativa aprovada. Vai ao segundo 
turno. Monção nº 052/23, de autoria da Deputada Janaína Ramos 
(lê). Com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, relator deputado Glalbert Cutrim. Em discussão. Em 
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votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Moção aprovada. Requerimento n.º 492 de 2023, de autoria da 
deputada Daniella. Deputada Daniella, ausente. Transferido para a 
próxima Sessão. Requerimento n.º 495 de 2023, de autoria do deputado 
Doutor Yglésio, solicitando que tramite, em regime de urgência, o 
Projeto de Lei n.º 713 de 2023, de sua autoria (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Requerimento aprovado. Requerimento n.º 493 e 494, de autoria 
do deputado Wellington do Curso serão transferidos para a próxima 
Sessão. Projeto de Lei n.º 633 de 2023, de autoria da deputada Janaína 
Ramos (lê) com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, o relator deputado Glalbert Cutrim. Em discussão, em 
votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei aprovado e vai à sanção. Comunico a todos os 
senhores deputados e deputadas que, logo após a presente Sessão, 
será realizada a Sessão Solene para entrega da Medalha do Mérito 
Legislativo João do Vale ao cantor e compositor Tom Cléber, Proposição 
do deputado Rodrigo Lago. Comunico e convido, em nome do Dr. 
Marcos Brandão, nosso Diretor de Relações Institucionais, os senhores 
deputados para o evento do MDB que será realizado na sexta-feira, às 
16h. É a Convenção do MDB que será na sexta-feira, às 16h. Também 
convido os senhores deputados para que a gente, na terça-feira, às 8h, 
participemos da inauguração dos novos serviços, das novas instalações 
do nosso Setor Médico, aqui da Assembleia, que vai beneficiar todos nós, 
deputados, servidores, terceirizados e familiares dos nossos servidores, 
aqui na Casa. Terça-feira, 8h, está bom? Comunico aos senhores 
deputados e deputadas que será realizada hoje, às 16h, a cerimônia 
para a entrega da Medalha do Mérito Legislativo Manuel Beckman 
ao Desembargador José Luiz Almeida, uma proposição da Deputada 
Andreia Martins Rezende. Será no Salão Nobre. Não há orador para o 
Grande Expediente. Vamos para o Tempo dos Partidos. Inscritos pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, Deputado Neto. Tem algum 
inscrito? Não. Bloco Parlamentar União Democrática. Não. Então, pelo 
Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, inscrito o Deputado Yglésio 
e o Deputado Davi Brandão. Com a palavra, o Deputado Davi Brandão.

O SENHOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO (sem revisão 
do orador) - Bom dia a todos, senhora presidente, demais deputados, 
galeria, imprensa aqui presente. Senhora presidente, hoje eu venho 
a esta tribuna com o sentimento de muita alegria em comemoração 
aos 62 anos da cidade de Lago Verde, cidade que me acolheu, uma 
das primeiras cidades quando eu saí, Cascaria, como candidato, foi a 
primeira cidade que decidiu vir junto comigo. Cidade onde eu tenho 
grandes amigos, grandes eleitores, grandes parceiros, não só na política, 
mas na vida. Ao mesmo tempo que eu parabenizo o Prefeito Alex 
Almeida pela gestão que vem fazendo na cidade de Lago Verde, um 
prefeito com mais de 70% de aprovação, que tem mostrado que, quando 
a gente quer fazer, a gente faz. Lago Verde, hoje, dá passos largos rumo 
ao desenvolvimento, cada dia que passa com mais oportunidade, uma 
cidade mais justa, uma cidade que tem se desenvolvido na nossa região 
do Médio Mearim. Sinto-me muito orgulhoso em ser o deputado mais 
votado daquela cidade até hoje e, acima de tudo, por ter grandes amigos 
na cidade, não só eleitores, mas amigos. Eu quero desejar à cidade de 
Lago Verde muito sucesso, e que essa história seja construída, cada 
dia mais, com muito trabalho, dando oportunidade para quem precisa. 
Estamos lutando junto com o povo, e eu quero dizer a toda população 
da cidade de Lago Verde meu muito obrigado, porque, se eu estou aqui 
hoje, eu devo muito a cada um de vocês, lagoverdenses, que estão aí, 
neste exato momento, comemorando. E quero dizer que esse mandato 
serve para que cada lagoverdense possa ter oportunidade neste estado, 
possa se desenvolver. Então, que nós possamos ajudar o nosso prefeito 
junto com seu grupo político para desenvolver a nossa cidade, as nossas 
escolas, os nossos hospitais, as nossas estradas, dando estrutura e 
infraestrutura, para que essa situação possa, cada dia mais, melhorar na 
cidade de Lago Verde. Então, eu quero desejar um feliz aniversário à 
cidade de Lago Verde, parabenizar todos os lagoverdenses e dizer que o 
Deputado Davi Brandão está junto. Muito obrigado por tudo.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ARNALDO MELO - Concedo a palavra ao Deputado Yglésio.
O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 

orador) - Bom dia a todos, senhoras e senhores. Subo à tribuna, 
primeiramente, para registrar a Nota de Pesar que foi emitida hoje pela 
Polícia Militar do Maranhão, com a perda do soldado Marcos Vinícius 
Macedo, ocorrida na quarta-feira, dia 28, em São Luís. O policial era 
lotado no 21º Batalhão de Polícia Militar. O que aconteceu? Um policial 
foi assassinado, foi vítima, em meio a uma briga de facções, comando 
vermelho e bonde. Já passou da hora de se fazer o enfrentamento a essas 
facções, aqui no estado. Elas estão ramificadas de tal forma que você 
vê: eles acham que são donos das localidades de São Luís e se acham no 
direito de eliminar um policial que esteja lá para garantir a preservação 
da lei e da ordem pública. Então, imagina o que aconteceu. E, claro, que 
isso aí é um legado que veio dos oito anos em que Flávio Dino foi 
governador do Estado do Maranhão, Jefferson Portela, secretário de 
Segurança, ficaram, obviamente, aí em conluio silente com essas 
organizações criminosas dentro do estado e elas se instalaram em 
grandes sítios de São Luís. Esses residenciais grandes: ‘Minha Casa, 
Minha Vida’, vários deles são dominados por facções e houve uma 
conivência total. Não custa lembrar da época, e aí tem colega deputado 
aqui que lembra disso, quando eu consegui aprovar, na Assembleia 
Legislativa, a lei de recompensa a Lei da Recompensa. Foi a primeira 
lei de impacto que eu aprovei, aqui no estado. O que era essa Lei? Uma 
Lei que garantiria que quem cedesse informações contra a criminalidade, 
contra o crime organizado, que ajudasse na elucidação de fatos 
criminosos, receberia uma recompensa em pecúnia, em dinheiro por 
isso. Isso é uma lei que existe, por exemplo, no Ceará. Aqui no 
Maranhão, nós aprovamos a lei na Assembleia, mas, durante oito anos, 
ela nunca foi regulamentada. Por quê? Porque o secretário de Segurança 
à época pegou pressão das facções. O governador, que hoje é ministro 
da Justiça, que da mesma forma visita complexos penitenciários como 
se estivesse indo à Sementinha visitar as crianças, tranquilamente, 
sozinho, desacompanhado quase que totalmente, num local onde só o 
Bope entra de maneira quase que bélica, forçando a entrada, ele entra 
como se estivesse bem aqui na creche da Assembleia Legislativa do 
Maranhão. Então, esse legado de institucionalização do crime, da 
convivência pacífica com as facções, está aqui no Maranhão cristalizado. 
É preciso que hoje a Secretaria de Segurança Pública reverta essa 
lógica, mude a forma e parta para o enfrentamento contra essa gente, 
porque nós não podemos deixar as populações mais humildes 
submetidas a esse regime de terror todo tempo que está acontecendo, 
está aí, é existente. Porém, as pessoas estão colocando a sujeira para 
debaixo do tapete. Infelizmente, isto acontece no estado: o legado 
desses oito anos de insegurança. Então, fica aqui o registro. O segundo 
registro que eu preciso fazer é em relação à Prefeitura de São Luís. Nós 
precisamos que a Prefeitura de São Luís tenha um olhar cuidadoso com 
a saúde da cidade. Está aí o tempo todo o prefeito fazendo festa, “pipipi, 
popopo”, em rede social, que vai inaugurar o Hospital da Criança novo, 
com a mesmíssima quantidade de leitos, os mesmos 105 leitos, não vai 
aumentar a capacidade operacional do hospital, o que é uma temeridade, 
por quê? Porque tem criança no balde aí no corredor, da mesma forma 
que eu estou com paciente conhecido, há dois dias, com fratura, lá no 
corredor do Socorrão, sentado em uma cadeira, e a prefeitura, que 
recebe um recurso significativo para fazer média e alta complexidade, 
não consegue resolver o problema, minimamente, da regulação para 
colocar o paciente pelo menos fora da humilhação do corredor. Eu 
pergunto: prefeito, até quando vai ter a humilhação do corredor aqui na 
cidade de São Luís? Recurso está vindo, a prefeitura está de cofre cheio, 
empapuçada, tem R$ 400 milhões aí prestes a serem derramados na pré-
campanha, para fazer rua de maneira generalizada, asfaltar a cidade 
toda, a velha tática de sempre dessa política tradicional tão nefasta de, 
no ano da eleição, trabalhar e se reeleger, buscar reeleição, mas depois 
a gente sabe o que acontece, lamentavelmente. Três anos de serviço, 
três rotatórias, ali na região da Holandeses. É o novo PH. Existia o 
grande PH, o jornalista social Pergentino Holanda e agora existe o “PH” 
de São Luís, o novo, que é o “Prefeito da Holandeses”. Uma rotatória 
por ano. E aí o básico de transformação da cidade, o quê? Um asfalto 
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ali, um asfalto aqui, uma ou duas obras de drenagem, pinta umas 
escolas, mas vamos ver os resultados educacionais. Eu desafio alguém 
aqui a levantar a mão e dizer o nome da secretária de Educação do 
município de São Luís. Não tem. Não tem. Ninguém conhece. Por quê? 
Porque não tem trabalho. Não tem trabalho. É uma gestão que se 
notabilizou pelo Instagram. Olha, isso aí é nota dez! Se tem uma coisa 
que é nota dez na prefeitura atual, é a gestão do Instagram do prefeito. 
Eu queria realmente o telefone desse social mídia, porque é muito 
competente. Você está de parabéns, está conseguindo manter a 
popularidade, no Instagram, porque a cidade continua com os mesmos 
problemas. Não foi enfrentado a questão dos ônibus. Quase 90% da 
população abomina o nefasto sistema de transporte público da cidade. 
Não conseguiu resolver, minimamente, a relação com a Caema. Não 
deu nenhum encaminhamento de solução. Não conseguiu resolver 
problema das praias, nunca puxou para si a gestão das praias. Não 
conseguiu modernizar o sistema tributário da cidade. Está de cofre 
cheio, porque segurou, ano passado, as receitas, as transferências que 
foram mais generosas em termos de FPM, no ano passado, e não teve 
modernização nenhuma para cidade. Você vai numa Secretaria, gente, 
dá pena. Vá lá! Vá na Secretaria buscar um serviço público, em termos 
de modernização, vá ver o desânimo completo dos funcionários, dentro 
da administração pública, não existe, não tem, não tem nenhum tipo de 
satisfação em relação a isso. Então é uma gestão, com devido respeito, 
de mediana para ruim, mais do mesmo, e São Luís precisa avançar 
muito mais. Então, fica esse apelo, principalmente, na condição de 
médico, é desesperador o que está acontecendo nos Socorrões de São 
Luís. Os funcionários enchem minhas caixas de mensagem, enchem 
meu WhatsApp, porque sou amigo das pessoas desses hospitais. As 
pessoas não aguentam mais a gestão e, além de tudo, ainda tem a 
perseguição, é terrorismo. Parece muito com terrorismo comunista, em 
relação a isso aí, guarda muitas semelhanças a gestão na saúde, 
lamentavelmente. E o terceiro ponto, já abordando aqui uma pauta 
nacional, ontem, nós tivemos a notícia da indicação do ministro Flávio 
Dino para o Supremo Tribunal Federal, e, claro, vai ficar abrir, muito 
provavelmente, se ele conseguir lograr êxito no intento de se tornar 
ministro do Supremo por estar sendo cuspido da política de volta para o 
Judiciário, como prêmio de consolação, um bom prêmio de consolação, 
diga-se de passagem, mas prêmio de consolação, está indo para o STF, 
a cadeira do Ministério da Justiça está vaga. E aí existe um postulante 
que se a gente tivesse, como o ministro gosta de falar dos Vingadores, 
eu vou falar hoje do martelo de Thor, Mjölnir. Para levantá-lo, a pessoa 
tinha que ser digno “do cargo”. Então, para conseguir o “Mjölnir” do 
Ministério da Justiça, nós precisamos de alguém digno, com as 
características, com tamanho, com envergadura. Então, quem conseguiu 
levantar o martelo de Thor? O Capitão América e o próprio Thor. Em 
Thor, amor e trovão, a namorada do Thor conseguiu. Mas tem alguém 
que quer ser o Thor, é até louro que nem o Thor, tem os olhos verdes que 
nem o Thor, mas não tem a dignidade de Thor para levantar o martelo, 
que é o Ricardo Garcia Cappelli. Ontem, foi colocada uma matéria 
falando que a Polícia Federal é completamente fechada em relação a um 
ponto. Cappelli não tem envergadura para o cargo de ministro da 
Justiça, porque é perseguidor, é militarista, é revanchista. Se era ruim 
com Flávio Dino em termos de perseguição, vai ficar 10 mil vezes pior. 
Mas eu preciso trazer para a análise da sociedade brasileira e vou marcar 
aqui vários deputados federais e senadores para que entendam o que 
está acontecendo. Há fortes indícios de que Cappelli tenha falsificado o 
diploma de graduação e pós-graduação ou se formado mediante fraude. 
Ontem, eu recebi o diploma, após meses de pedido do Ministério da 
Justiça. Capelli se formou, supostamente, em 2010, na faculdade 
Unieuro, em Brasília. Vejam só, em Brasília. O curso de Jornalismo que 
Cappelli fez só foi reconhecido em 2011. Está bem aqui a portaria de 
reconhecimento do curso em janeiro 2011. O primeiro Enade do curso 
que Cappelli fez, Comunicação Social e Jornalismo, foi de 2012. Está 
bem aqui. E, estranhamente, gente, ele conseguiu algo que nem Mister 
M e nem Thor talvez, com o Mjölnir, fazendo essa ida e vinda super-
rápida com martelo, voando, porque Thor voa. Ele foi de 2005 a 2008, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social da 

Prefeitura de Nova Iguaçu. Que é isso? Nova Iguaçu, faculdade em 
Brasília, trabalho no Rio de secretário de Desenvolvimento Econômico. 
Como assim? Aí, em 2009, ele começou a ser membro de um comitê de 
patrocínios da Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura. Só que, 
estranhamente, o curso de Jornalismo é um curso com duração mínima, 
naquela época, de quatro anos. Então, tem uma impossibilidade física 
aqui. Mas V. Ex.ªs. querem ver como o negócio é pior ainda do que a 
gente está imaginando?! Eu recebi também isso aqui que diz que é o 
certificado que ele tem de uma especialização em Administração 
Pública, na FGV. A FGV tem aqui, oh, a EPGE e a EBAPE  FGV. Tanto 
a EPGE quanto ao EBAPE  ficam no Rio de Janeiro. Mas,  gente, eu vou 
voltar. Pera aí apertar o  RW aqui. Rewind, rewind aqui. Nesse período 
Cappelli, de 2009 a 2013, era diretor de Incentivo e Fomento e 
presidente da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte. 
Trabalhava com Orlando Silva, foi até investigado pelo TCU em relação 
aqui a fatos estranhos da Lei de Incentivo. Deputado Neto, ele estava 
em Brasília trabalhando, mas fez uma especialização, de quatrocentas e 
trinta e duas horas,  que eu verifiquei que ela é minimamente cumprida, 
está aqui no site da FGV, em 17 meses. E,  estranhamente, todo diploma 
da FGV, ele tem no verso o histórico e a carga horária, as notas. 
Estranhamente, aqui só  me mandaram a frente, do Ministério da 
Justiça, não tem nenhum identificador do diploma. Então, minimamente, 
o Cappelli  precisa entregar os históricos escolares dele, porque senão 
nós podemos ter um aspirante a cargo de Ministério da Justiça, de 
ministro da Justiça com falsificação de documentos e, eventualmente,  
enquadramento até estelionato, porque está usando isso para chegar a 
um fim. Então,  pode inclusive se questionar o estelionato nessa 
situação. Então, ele, na qualidade de homem público, precisa parar de 
pedir para o jornalista Garrone ficar perseguindo a minha mãe e ser 
homem da mesma forma que eu sou. Parar de ligar para as pessoas, aqui 
do Maranhão, para pressionar e me ligar, porque é coisa de moleque 
isso. Eu sou  homem para assumir o que eu faço. Eu sou homem para 
assumir as minhas palavras. Cappelli, você é covarde, você é covarde, 
cara, vem para cima, papai, vem, papai, está aqui agora te explica, 
explica, Mister M, Thor, como é que tu estás em Brasília fazendo uma 
pós, no Rio, e como tu trabalhas no Rio, fazendo uma faculdade, em 
Brasília? Não vê que isso não é uma coisa normal, razoável, será que 
não tem uma pós-graduação, em Brasília? Uma cidade de estudos 
avançados. Será que não tem uma faculdade, em Nova Iguaçu, gente, 
para ele fazer a faculdade, lá em Brasília? Então, ficam os 
questionamentos e você tem o dever de se explicar. Quer ser postulante 
ao Ministério da Justiça, seja! Politicamente, você tem direito de 
postular. É secretário-executivo, tem direito de postular, agora, venha a 
público e se explique, mostre os seus certificados, mostre a sua 
formação, porque o que todo mundo diz é que nunca lhe viram pisando 
na UNIEURO, nesse período que você alega ter feito faculdade. Muito 
obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Concedo a palavra ao Deputado Júnior Cascaria.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão do 
orador) - Senhor presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
galeria, imprensa, servidores deste Poder, venho a esta tribuna destacar 
a minha participação no encerramento do Festejo de São Benedito, 
que ocorreu domingo passado, na cidade de Pedreiras. Esse festejo é 
de grande importância para nossa região, que é o Patrimônio Histórico 
do Médio Mearim e de todo o estado do Maranhão. De uma forma 
brilhante, o nosso pároco, José Geraldo, conduziu esse festejo que foi 
encerrado com a grande procissão que percorreu várias ruas da nossa 
cidade. A gente olhando os nossos devotos com muita fé, muita gratidão 
ao padroeiro São Benedito. Então, meu coração se encheu de orgulho 
de estar presente naquele momento, quando acompanhei lado a lado, 
vendo o sofrimento, vendo os fiéis percorrendo aquelas ruas. Então, o 
mais importante é que o nosso povo, o povo brasileiro, continua com 
muita fé. Então, parabéns ao padre José Geraldo, que conduziu o festejo 
brilhantemente. E dizer que, no próximo ano, esse festejo será bem 
melhor, grandioso, porque vou estar presente, contribuindo para que 
essa festa tenha continuidade de uma forma tão linda, tão bela como 
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foi esse último festejo. Venho aqui também à tribuna dizer aos amigos 
que me procuram que o serviço de tapa-buraco da MA-012, que não 
foi concluído ainda, e que também liga o Povoado Cariri a Lago do 
Rodrigues, passando pelo Povoado Barraquinha, o grande amigo que eu 
tenho lá, Geraldo, me cobrou isso, e eu estive ontem com o Secretário 
da Infraestrutura do Estado do Maranhão, Dr. Aparício Bandeira, e, 
prontamente, ele ligou para a empresa e vai dar continuidade àquele 
tapa-buraco, já que tanto o povo da minha região tem sofrido, tendo 
prejuízo ou acidentes. Quero aqui agradecer e parabenizar o Secretário 
da Infraestrutura do Estado do Maranhão, Dr. Aparício Bandeira, pelo 
brilhante trabalho que Vossa Excelência vem fazendo no estado do 
Maranhão. Um forte abraço.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Senhores deputados, estamos no Expediente 
Final. Não há oradores inscritos para o Expediente Final. Inclusão na 
Ordem do Dia de amanhã. Projetos de lei em primeiro turno: Projeto 
de Lei nº 089/2023, de autoria do deputado Júnior França. Projeto 
de Lei nº 093/2023, de autoria do deputado Júnior França também. 
Requerimentos: Requerimento nº 499/2023, de autoria do deputado 
Rafael. Requerimento nº 500/2023, de autoria do deputado Ariston. 
Requerimento nº 501/2023, de autoria do deputado Guilherme Paz. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a Sessão.

Ata da Centésima Primeira Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em vinte e oito de novembro de dois 
mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Carlos Lula.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Júlio 

Mendonça.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Fernando 

Braide.
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins 
Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, 
Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, 
Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, 
Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida e Zé Inácio. Ausente o 
Senhor Deputado Wellington do Curso. O Presidente declarou aberta a 
Sessão: em nome do povo e invocando proteção de Deus. Determinou a 
leitura do texto bíblico, da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, do 
Expediente, que foi encaminhado à publicação e concedeu a palavra no 
horário do Pequeno Expediente, aos Deputados (as): Andreia Martins 
Rezende, Rodrigo Lago, Júlio Mendonça, Leandro Bello e Fabiana 
Vilar. Não havendo mais oradores inscritos neste turno dos trabalhos, 
o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando em primeiro 
e segundo turnos, regime de urgência, o Projeto de Lei n° 096/2021 
de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende, que estabelece as 
diretrizes para criação do programa de acessibilidade a prédios de uso 
público, no âmbito do Estado do Maranhão. Com pareceres favoráveis 
das Comissões Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) e de Obras e 
Serviços Públicos, este projeto foi aprovado e encaminhado à sanção 
governamental; e o Projeto de Lei n° 216/2021 de mesma autoria, 
que dispõe sobre implantação de medidas de informação e proteção 
à gestante e à parturiente contra a violência obstétrica, bem como o 
direito de opção pelo tipo de parto. Com pareceres favoráveis da CCJC 
(acatando emenda) e da Comissão de Saúde, foi aprovado e encaminhado 
à redação final. Em segundo turno, tramitação de prioridade, o Plenário 
aprovou e foi encaminhado à promulgação o Projeto de Resolução 
Legislativa nº 072/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre 
autorização da Mesa Diretora para adotar mecanismos de incentivo 

à criação de procuradorias da mulher nas Câmaras Municipais do 
Estado do Maranhão, com parecer favorável da CCJC. Em segundo 
turno, tramitação ordinária, foram aprovados e encaminhados à sanção 
do Governador o Projeto de Lei n° 127/2023 de autoria do Deputado 
Roberto Costa, que acrescenta o artigo 1°- a e altera a redação do art. 3º 
da Lei n° 11.056 de 3 de julho de 2019, que dispõe sobre a prioridade 
de atendimento às pessoas portadoras de diabetes nos órgãos públicos, 
estabelecimentos comerciais e instituições financeiras; Projeto de Lei 
n° 621/2023 de autoria do Deputado Guilherme Paz, alterando a Lei nº 
9.400 de 14 de junho de 2011, que institui o dia estadual do pescado. 
Ambos com pareceres favoráveis da CCJC. Em primeiro turno, regime 
de prioridade, o Presidente anunciou em primeira discussão, primeira 
sessão: Projeto de Lei nº 600/2023, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a revisão do plano plurianual 2024-2027 e Projeto de Lei nº 
601/2023, de mesma autoria, encaminhado pela Mensagem nº 089/23, 
que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Maranhão para o 
exercício financeiro de 2024. Com pareceres favoráveis emitidos pela 
Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização, ambos os projetos 
tiveram a discussão encerrada em primeira sessão. Na sequência, foi 
aprovado, em primeiro turno, tramitação ordinária o Projeto de Lei n° 
319/2023 de autoria do Deputado Fernando Braide, que cria a política 
de naming rights, com pareceres favoráveis das CCJC (acatando 
emenda) e da Comissão de Administração Pública, Seguridade Social 
e Relações de Trabalho. Na sequência foram aprovados: Requerimento 
n° 488/2023, de autoria da Deputada Mical Damasceno, solicitando 
que seja enviada Mensagem de Congratulação ao Senhor Javier Milei, 
eleito Presidente da Argentina pela vontade soberana do povo e os 
Requerimentos nos 491/2023, de autoria do Deputado Rodrigo Lago 
e 497/2023 de autoria do Deputado Roberto Costa, solicitando que 
sejam votados em regime de urgência, em uma sessão extraordinária 
a realizar-se logo após a presente sessão, respectivamente, o Projeto 
de Lei nº 732/2023 de autoria da Deputado Rodrigo Lago e o Projeto 
de Resolução Legislativa nº 088/2023, de autoria da Mesa Diretora. 
Por força de acordo das lideranças, foram apreciados na presente 
Ordem do Dia, em regime de urgência, sendo aprovados o Projeto de 
Lei nº 732/2023 de autoria da Deputado Rodrigo Lago, que “eleva os 
festejos de Nossa Senhora da Consolação’”, realizados anualmente 
em Colinas, à condição de Patrimônio Cultural do Estado, incluindo-o 
no calendário oficial de eventos e o Projeto de Resolução Legislativa 
nº 088/2023, de autoria da Mesa Diretora, dispõe sobre a retenção e 
o recolhimento do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
pagos, a qualquer título pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e dá outras providências. Da mesma forma, foi submetido à 
deliberação da Mesa, que deferiu o Requerimento 498/2023 de autoria 
do Deputado Antônio Pereira, subscrito por vários Deputados, para 
que seja enviada mensagem de congratulações ao Senhor Gil Cutrim, 
pela sua posse como diretor da área de governança e sustentabilidade 
da CODEVASF. Nos termos do Regimento Interno, o Presidente 
determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária das 
seguintes proposições: em redação final o Projeto de Lei n° 037/2023, 
de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende; em segundo turno os 
Projetos de Lei nos: 579/2023 de autoria do Poder Executivo; 607/2023 
de autoria do Deputado Wellington do Curso; 633/2023 de autoria da 
Deputada Janaína Ramos; em primeiro turno os Projetos de Lei nos: 
394 e 433/2023 de autoria do Deputado Ricardo Arruda; os Projetos de 
Resolução Legislativa nos: 066/2023 de autoria do Deputado Leandro 
Bello e 083/2023 de autoria do Deputado Guilherme Paz; a Moção n° 
052/2023 de autoria da Deputada Janaina Ramos e os Requerimentos nos 
492/2023, de autoria da Deputada Daniella; 493 e 494/2023, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso; 495/2023, de autoria do Deputado 
Doutor Yglésio e 496/2023, de autoria do Deputado Júlio Mendonça. 
No primeiro horário do Grande Expediente falou o Deputado Doutor 
Yglésio. No tempo destinado aos Partidos ou Blocos, pronunciou-se o 
Deputado Carlos Lula, pelo Bloco Juntos pelo Maranhão. No Expediente 
Final, nenhum orador subiu à tribuna. Nada mais havendo a tratar, a 
sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será 
devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio 
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Manuel Beckman, em vinte e oito de novembro de dois mil e vinte 
três.   Deputado Carlos Lula - Presidente, em exercício, Deputado Júlio 
Mendonça - Primeiro Secretário, em exercício, Deputado Fernando 
Braide, Segundo Secretário, em exercício

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA 
AOS  27 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023, 
ÀS 16:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA – PRESIDENTE 
DAVIBRANDÃO 
DOUTOR YGLÉSIO 
FLORÊNCIO NETO 
GLALBERT CUTRIM
FERNANDO BRAIDE
                                                                       
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 950/2023– Emitido 

ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 485/2023, que estabelece 
diretrizes para a criação da política pública de prevenção ao abandono e 
à evasão escolar, no âmbito do Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 951/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 477/2023, que Institui a obrigatoriedade de reserva 
de leitos nas maternidades para mães em situação de perda gestacional 
e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 933/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 654/2023, que institui o Programa Integrado de 
Saúde e Higiene nas escolas estaduais e escolas técnicas e dá outras 
providências

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 956/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 638/2023, que Estabelece medidas sancionatórias na 
hipótese de Fraudes em Concursos Públicos realizados no Estado do 
Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 955/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 635/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
criação ou adaptação de no mínimo uma sala reservada e equipada em 
todos os Institutos Médico Legais – IMLs do Estado do Maranhão, para 
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência ou que 
estejam com acompanhantes.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 954/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 578/2023, que Dispõe sobre a opção da inclusão da 

taxa de pagamento de estacionamento na nota de consumo do cliente, 
para todos os estabelecimentos comerciais, shopping center, centro 
comerciais, supermercados, clínica, hospitais, áreas para realização de 
eventos, em todo território do estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CLAÚDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 952/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 636/2023, que estabelece as diretrizes para o 
estímulo do turismo acessível e inclusivo para pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista – TEA – e seus familiares no Estado do Maranhão 
e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 953/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 634/2023, que Dispõe sobre o direito da família que 
possui pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA de receber 
desconto de até 65% (sessenta e cinco por cento) na conta de energia 
elétrica mensal no âmbito do Estado do Maranhão”.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 962/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº001/2023, que visa assegurar o acesso a medicamentos 
e produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (TFIC) 
para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde no Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RAFAEL
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 963/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 732/2023, que Eleva os “Festejos de Nossa Senhora 
da Consolação”, realizados anualmente em Colinas, à condição da 
Patrimônio Cultural do Estado, incluindo-a no calendário oficial de 
eventos do Estado e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO LAGO
RELATORIA:  DEPUTADO CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
                          
PARECER Nº 936/2023– Emitido ao PROJETO DE 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 083/2023, que Concede o Título 
de Cidadão Maranhense ao Senhor Brenno Sousa Santiago, natural de 
Brasília - Distrito Federal.

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME PAZ
RELATORIA:  DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 959/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 015/2023, que 
“Estabelece as diretrizes para o Plano de Expansão do Ensino Integral 
em Tempo Integral na Rede Pública Estadual do Maranhão, e dá outras 
providências.”

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS LULA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao 

Projeto de Lei nº 015/2023, nos termos do voto do Relator
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PARECER Nº 960/2023– Emitido ao VETO TOTAL APOSTO 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 032/2023, que estabelece 
diretrizes sobre a regulamentação da classificação de atividades 
econômicas de baixo risco, prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal 
nº 13.874, de 2019, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: pela REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto 

de Lei nº 032/2023, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 29 de novembro de 2023. DULCIMAR CUTRIM 
- Secretária de Comissão

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 056/2023 - AL. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e 
EMPRESA PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
Termo de Contrato, decorrente de Concorrência nº 001/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 1949/2023 – 
ALEMA. OBJETO: Contratação de Agências de Publicidade e 
Propaganda para as campanhas institucionais, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa, e a distribuição da publicidade aos veículos e demais meios 
de divulgação, com intuito de atender ao princípio da publicidade e 
ao direito à informação, meio de ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições aos atos da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
garantindo a transparência das ações do Legislativo. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: O valor total estimado para a presente 
contratação é de R$ 15.281.250,00 (quinze milhões, duzentos e oitenta 
e um mil, duzentos e cinquenta reais). As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, 
previstas no orçamento do ALEMA, para o exercício de 2023, na 
classificação: UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; 
GESTÃO: 00001 - Gestão Geral; SUBAÇÃO: 000011 – Atuação 
Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO); NATUREZA 
DE DESPESA: 33.90.39.93 Serviços de Publicidade  institucional; 
FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de 
Impostos – Fonte 1500.1010000; VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, que poderá ter 
sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 24/11/2023. BASE LEGAL: 
da Lei nº 12.232/2010, e, subsidiariamente das Leis n° 8.666/1993 e 
4.680/1965 e dos Decretos Federais nº 57.690/1966 e 2.262/1997 e 
Processo Administrativo n.º 1949/2023 ALEMA. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
– Deputada Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do 
Maranhão e EMPRESA PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, CNPJ n.º 28.975.460/0002-35, representada neste ato por 
Hissami Ogawa Fiquene Bonfim – CONTRATADA. São Luís (MA), 
29 de novembro de 2023.  BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 057/2023 - AL. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e 
EMPRESA CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. Termo de Contrato, 
decorrente de Concorrência nº 001/2023, formalizado nos autos 

do Processo Administrativo nº 1949/2023 – ALEMA. OBJETO: 
Contratação de Agências de Publicidade e Propaganda para as 
campanhas institucionais, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução externa, e a distribuição da 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com intuito de 
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio 
de ideias, princípios, iniciativas ou instituições aos atos da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão garantindo a transparência das 
ações do Legislativo. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
total estimado para a presente contratação é de R$ 15.281.250,00 
(quinze milhões, duzentos e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais). As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
em dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento da 
ALEMA, para o exercício de 2023, na classificação: UNIDADE 
GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001 - 
Gestão Geral; SUBAÇÃO: 000011 – Atuação Legislativa no Estado 
do Maranhão (MANUTENÇÃO); NATUREZA DE DESPESA: 
33.90.39.93 Serviços de Publicidade  institucional; FONTE DE 
RECURSO: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos – 
Fonte 1500.1010000; VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 27/11/2023. BASE LEGAL: da 
Lei Federal nº 12.232/2010, e, subsidiariamente das Leis n° 8.666/1993 
e 4.680/1965 e dos Decretos Federais nº 57.690/1966 e 2.262/1997 e 
Processo Administrativo n.º 1949/2023 ALEMA. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
– Deputada Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do 
Maranhão e EMPRESA CLARA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 
02.876.884/0001-78, representada neste ato por Félix Alberto Gomes 
Lima – CONTRATADA. São Luís (MA), 29 de novembro de 2023. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO QUINTO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 014/2019. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e EXPRESSO SALADA LTDA-
ME.  OBJETO:  Emissão da Nota de Empenho nº 2023NE003073, 
de 20/11/2023, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 
010101–Assembleia Legislativa. Natureza da Despesa: 33.90.39.41 – 
Fornecimento de alimentação. Gestão: 00001 – Gestão Geral. Função: 
01 – Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa. Programa: 
0318 – Gestão Legislativa. Ação: 4628 – Atuação legislativa. 
Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(MANUTENÇÃO). Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos 
não vinculados de impostos – fonte 1500.1010000. Histórico: Objeto: 
Serviços de gerenciamento de alimentação escolar para alunos da Creche 
Escola Sementinha. Instrumento Legal: 6º TA – Contrato nº 014/2019. 
Vigência: 05/07/23 a 04/04/24. Valor do Contrato: R$ 1.245.608,00. 
Gestor: Salatiel Sodré (CES). Informações Complementares: valor 
empenhado (reforçado) conforme solicitado pelo gestor para o 
período 2023. BASE LEGAL: art. 65, §8º da Lei Federal 8.666/93 
e Processo Administrativo nº 2599/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO APOSTILAMENTO: 28/11/2023. ASSINATURA: Deputada 
Iracema Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. São Luís–MA, 29 de novembro de 2023. Bivar George 
Jansen Batista– Procurador-Geral da ALEMA.
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CREDENCIAMENTO N° 003/2023 – CPL/ALEMA

ARÉA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
TÉCNICO E GERENCIAL (Cód. 001)

CÓDIGO SUBÁREA

1.12 ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 
E EDITAIS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 CLAUDIO GUIDA DE SOUSA 163
2   
3   

CÓDIGO SUBÁREA
1.15 GESTÃO DE CONTRATOS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 MARCILIA MIRANDA TEIXEIRA 
DOS SANTOS 64

2   
3   

CÓDIGO SUBÁREA
1.16 GESTÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 ADRIANA JARDIM CASTRO 
ROCHA DOS REIS 141

2 MARCILIA MIRANDA TEIXEIRA 
DOS SANTOS 64

3   

CÓDIGO SUBÁREA
1.18 GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 JOSÉ LÁZARO OLIVEIRA 
NUNES 141

2   

CÓDIGO SUBÁREA
1.20 GESTÃO PÚBLICA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 FELIPE MACEDO DE HOLANDA 250

2
MARINA FERNANDA VEIGA 
DOS SANTOS DE FARIAS 
MENDES 70

CÓDIGO SUBÁREA
1.22 LEGISLAÇÕES DA ÁREA DA SAÚDE E SUS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 IDERLANE DA SILVA LOPES 61

2   

CÓDIGO SUBÁREA
1.24 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 FELIPE MACEDO DE HOLANDA 250
2 CLAUDIO GUIDA DE SOUSA 151

3
MARINA FERNANDA VEIGA 
DOS SANTOS DE FARIAS 
MENDES

104

CÓDIGO SUBÁREA

1.26 LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 CLAUDIO GUIDA DE SOUSA 163
2   

CÓDIGO SUBÁREA
1.27 NOVA LEI DE LICITAÇÕES

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 ADRIANA JARDIM CASTRO 
ROCHA DOS REIS 139

2   

CÓDIGO SUBÁREA
1.28 ORÇAMENTO PÚBLICO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 FELIPE MACEDO DE HOLANDA 250

2 ADRIANA JARDIM CASTRO 
ROCHA DOS REIS 141

3
MARINA FERNANDA VEIGA 
DOS SANTOS DE FARIAS 
MENDES

109

CÓDIGO SUBÁREA
1.31 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 FELIPE MACEDO DE HOLANDA 250
2 JOSÉ LÁZARO OLIVEIRA NUNES 141

3 MARINA FERNANDA VEIGA DOS 
SANTOS DE FARIAS MENDES 80

DESENVOLVIMENTO PESSOAL E INSTITUCIONAL 
(Cód. 002)

CÓDIGO SUBÁREA
2.3 ATENDIMENTO AO PÚBLICO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 NESTOR RUFINO DA COSTA 
XAVIER 68

2   
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CÓDIGO SUBÁREA
2.4 ATENDIMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 WESLEY ALVES PEREIRA 59

2 ZULEIDE MOHANA ARAGÃO 
FERREIRA 52

3   

CÓDIGO SUBÁREA
2.8 COMUNICAÇÃO E ORATÓRIA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SILMAYRA PINTO LIMA 93

2 NESTOR RUFINO DA COSTA 
XAVIER 56

3   

CÓDIGO SUBÁREA

2.9 COMUNICAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA GONÇALVES 
CAVAIGNAC 243

2   
3   

CÓDIGO SUBÁREA

2.18 HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO EM 
SAÚDE

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA CONCEIÇÃO 
PEREIRA 85

2 SANDRA DE JESUS LOPES 
OLIVEIRA 60

3 WESLEY ALVES PEREIRA 59

4 ZULEIDE MOHANA ARAGÃO 
FERREIRA 52

5 ILDERLENE DA SILVA LOPES 
AQUILES 51

CÓDIGO SUBÁREA
2.19 INTELIGÊNCIA EMOCIONAL

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 MARIA JUCILENE SILVA GUIDA 
SOUSA 215

2 NESTOR RUFINO DA COSTA 
XAVIER 64

3 WESLEY ALVES PEREIRA 59

CÓDIGO SUBÁREA
2.22 LIBRAS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 ALLANA CRISTINA CARVALHO 
VIANA 85

2 CLEMILTON DA CONCEIÇÃO 
SILVA 66

3   

CÓDIGO SUBÁREA
2.23 LIDERANÇA E COORDENAÇÃO DE EQUIPES

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 NESTOR RUFINO DA COSTA 
XAVIER 58

2   

CÓDIGO SUBÁREA

2.28 O NOVO PERFIL DO ASSESSOR 
PARLAMENTAR

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA GONÇALVES 
CAVAIGNAC 243

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.29 O PAPEL DA MULHER NO TRABALHO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 JAQUELINE ARAÚJO 
BEZERRA 80

2 ARLYNDIANE SANTOS DA 
SILVEIRA 77

3   

   

CÓDIGO SUBÁREA
2.30 ORATÓRIA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 MARIA JUCILENE SILVA 
GUIDA SOUSA 155

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.31 SAÚDE NO TRABALHO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA CONCEIÇÃO 
PEREIRA 85

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.32 DIREITOS HUMANOS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 JAQUELINE ARAÚJO BEZERRA 80
2 RENATA MOURA MEMÓRIA 47
3   
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CÓDIGO SUBÁREA
2.34 PODER LEGISLATIVO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 RENATA MOURA MEMÓRIA 47
2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.35 POLÍTICA E DEMOCRACIA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 JAQUELINE ARAÚJO BEZERRA 80

2 ARLYNDIANE SANTOS DA 
SILVEIRA 77

3 RENATA MOURA MEMÓRIA 47

CÓDIGO SUBÁREA
2.36 POLÍTICAS PÚBLICAS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 JAQUELINE ARAÚJO BEZERRA 80
2 RENATA MOURA MEMÓRIA 47
3   

CÓDIGO SUBÁREA
2.38 PORTUGUÊS JURÍDICO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 MARIA JUCILENE SILVA GUIDA 
SOUSA 155

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.40 PRIMEIROS SOCORROS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA CONCEIÇÃO 
PEREIRA 85

2 SANDRA DE JESUS LOPES 
OLIVEIRA 60

3   

2.43
PRODUÇÃO DE CONTEÚDO E 

GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS PARA 
FIGURAS PÚBLICAS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA GONÇALVES 
CAVAIGNAC 243

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.45 REDES SOCIAIS E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SELMA MARIA GONÇALVES 
CAVAIGNAC 243

2   

CÓDIGO SUBÁREA
2.48 SAÚDE MENTAL

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 MARIA JUCILENE SILVA GUIDA 
SOUSA 215

2   

DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO (Código 004)

CÓDIGO SUBÁREA

4.1 ESTRATÉGIAS DE ALFABETIZAÇÃO PARA 
ALUNOS COM DIFICULDADES 

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 DIRANY MARTINS DOS 
SANTOS 105

2 GEIZIANE KELY COSTA 
SANTOS 61

3   

CÓDIGO SUBÁREA

4.2 LEITURA E ESCRITA PARA ALFABETIZAÇÃO 
NAS SÉRIES INICIAIS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 DIRANY MARTINS DOS 
SANTOS 105

2 PRISCILA LIMA GONÇALVES 75
3   

CÓDIGO SUBÁREA
4.3 EDUCAÇÃO INFANTIL

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 PRISCILA LIMA GONÇALVES 75

2 GEIZIANE KELY COSTA 
SANTOS 61

3   

CÓDIGO SUBÁREA
4.4 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 LUCIANA HELENA DA SILVA 
BRITO 203

2 DIRANY MARTINS DOS 
SANTOS 105

3 ALLANA CRISTINA 
CARVALHO VIANA 42

CÓDIGO SUBÁREA

4.5 RECURSOS EM EDUCAÇÃO ESPECIAL – 
MATERIAIS ADAPTADOS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 LUCIANA HELENA DA SILVA 
BRITO 203

2 JAILSON ANTONIO RIBEIRO 
VIANA 147

3 PRISCILA LIMA GONÇALVES 75

4 GEIZIANE KELY COSTA 
SANTOS 61
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CÓDIGO SUBÁREA

4.6
TECNOLOGIAS E APLICATIVOS NA SALA DE 

AULA – EDUCAÇÃO HÍBRIDA E 
METODOLOGIAS ATIVAS

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 LUCIANA HELENA DA SILVA 
BRITO 203

2 JAILSON ANTONIO RIBEIRO 
VIANA 145

3 DIRANY MARTINS DOS 
SANTOS 91

4 PRISCILA LIMA GONÇALVES 75

5 GEIZIANE KELY COSTA 
SANTOS 61

CÓDIGO SUBÁREA
4.7 USO DA INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO

POSIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 LUCIANA HELENA DA SILVA 
BRITO 203

2 JAILSON ANTONIO RIBEIRO 
VIANA 145

3   

P O R T A R I A   Nº 1346/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO     MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
4319/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras ANA LUCIA FERREIRA 
ROCHA, matrícula nº 2813236 e JACIARA FONSECA BORGES 
SILVA, matrícula nº 2814135, lotadas na Diretoria de Saúde e 
Medicina Ocupacional, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal 
e Fiscal Substituto, da ARP 028/2023-AL e seus aditivos, proveniente 
do processo administrativo nº 4319/2023, que tem como objeto a 
contratação da Empresa TOTALLAB SERVIÇOS LTDA,  cujo objeto 
refere-se para prestação de serviços de laboratório e análises clínicas, 
para atender as necessidades da ALEMA, conforme determinam o Art. 
25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DAASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 29 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente 
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